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i'u, CRISTINA SILVIA ALVES LOt1RENÇO, 
Vke Presidente d ORDEM DOS 
M)VOGADOS DO IIRASU, - SEÇÃO DO 

PARA, nus (ermas cia Lei, 

CERTIFICO que foi deferido o pedido de 

Registro da Sucicdadc de Advocacia denominada "PEDRO OLIVEIRA SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA" de n' 01733/2020 nos seguintes termos: 

"CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA "PEDRO 

OLIVEIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA" PEDRO !!ENRIQUE COSTA DE 

OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção clo 

Estado do Pari, sob o n°. 20341 e no CPF sob o n" 007.606.572-38, residente e 

domiciliado na Avenida Senador Lemos, n° 3250, Condomínio Trivento, Torre 

Aura, apto 304, bairro Sacramenta, na cidade de Belém, Estado Pará, resolve 

constituir Sociedade Individual de Advocacia, doravante designada simplesmente 

"Sociedade", que se regerá pela Lei n 4 8.906/94, pelo Regulamento Geral da 

Advocacia, pelo Provimento nº 112/2006 do Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil e demais regramentos aplicáveis, e pelos seguintes termos e 

condições: CLÁUSULA PRIMEIRA - RAZÃO SOCIAL A Sociedade utilizará a razão 

social "PEDRO OLIVEIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA". CLÁUSULA 

SEGUNDA - SEDE A Sociedade tem sede na cidade de Belém, no Estado do Pará, 

em Rua dos Mundurucus, nº 300, Edifício Metropolitan Tower, sala 2307, 

Cremação, CEP 66040-270. Parágrafo Único - A Sociedade poderá a qualquer 

tempo, abrir ou fechar dial ou outra dependência, mediante alteração do ato 

constitutivo, devidamente assinada pelo titular da empresa. CLÁUSULA TERCEIRA -

OBJETO A Sociedade tem como objeto o exercício da advocacia, sendo vedada a 
consecução de qualquer outra atividade. CLÁUSULA QUARTA - PRAZO O prazo de 
duração é indeterminado, tendo iniciado em 01 de dezembro de 2020. CLÁUSULA 

QUINTA - CAPITAL SOCIAL O capital social, inteiramente subscrito e 
integralizado, em moeda corrente é de R$ 10.000,00 (dez mil reais). CLÁUSULA 

SEXTA - RESPONSABILIDADE DO TITULAR A responsabilidade do titular é 

limitada ao capital social. Parágrafo 1º - No exercício da advocacia com o uso da 

razão social, o titular responde subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados 

aos clientes, por ação ou omissão, sem prejuízo da sua responsabilìé . 
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racfrtac+acioti o sócio c1 í1 Socieciatle, fazendo coratt!r o nr'drwro de lnscrlç.1O na Ordem 

(JUN Advogados clO llrasli elo tltulnr e eia soeiedaade, CI.MUS[!LA .S 77MA -

ADMINISTRAÇAO A acimlolstrsaçsio social cabe unicarnente ao titular da Socleclacici. 

1'ard qra/t, (Ìnko * U tihilar Ixxlr'rá tickrlar /►tnçlics hrôprlas tltt uiJrnlflstrcJÇdu 

ohcrcwlontsl O profissionais CuntraluIJON Iara esw /rrn, CLACISI/I.IA OITAVA -

RESULTADOS PATRIMONIAIS O exercício social corresponde ao ano civil. Ao final 

de cada exercício, levantar-se-A balanço patrim onial da Sociedade e se apuraralo os 

resultados, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas. CLM)St1LA NONA -

EXTINÇÃO DA SOCIEDADE A Sociedade será dissolvida por consequência do 

falecimento do seu titular e o valor dc seus haveres será apurado e liquidado corn 

base na situaç• o patrimonial da empresa, A data da resoluçtlo, verificada cm 

balanço especialmente levantado, CLÁUSULA D(C1MA - FORO Para todas as 

questôes oriundas deste contrato, fica eleito, coai exclusth de qualquer outro, o 

foro da cidade de Belém, Estado do i'arã. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -

DECLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO O titular da Sociedade declara, sob as 

penas da lei, que náo esta sujeito a qualquer hipótese (Ic lnconipatibilldade ou 

impedimento para o exercício da advocacia ou para constituir esta Sociedade. 

Declara, ainda, que no participa de nenhuma outra Sociedade dc Advogados ou 

Sociedade individual de Advocacia inscrita nesta seccional e que n o está incurso 

em nenhuma penalidade que o impeça de constituir esta Sociedade. T3elOm, 01 dc 

outubro dc 2020 aa) Pedro llenrique Costa dc Oliveira Testemunhas: Nome: 

Simonc datis 13evonc Identidade: 3565607 SSP/PA CPF: 690.372.302-10; Nome: 

Ana Paula R, Bevonc identidade: 2837697 CPF: 571303702-97," Este Registro de 

Contrato de Sociedade foi deferido pela Cámara Especial da Ordem dos Advogados 

do Brasil - Scçao Pará cm 17/12/2020 data em que teve seu registro lavrado sob o 

n2 01733/2020 no Livro nu 28, fis. 34/35 dc Sociedade de Advogados, sendo 

arquivada uma cópia do registro da sociedade neste Setor dc lnscriç o da 0A13-PA. 

Belém, 05 de janeiro dc 2021. 

CRI INA LOURE O 
Vice residente da OAB 
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ESTADO DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE-BOI 
CNPJ: 05.149.158/0001-41 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E 
NOTORIEDADE PROFISSIONAL 

O MUNICÍPIO DE PEIXE-BOI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 
n.° 05.149.158/0001-41, com sede na Av. João Gomes Pedrosa, 500, Centro, nesta cidade, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JOAO PEREIRA DA SILVA NETO, RG n.° 7084908 
- SSP/PA, inscrito no CPF sob o n.° 021.775.762-61, ATESTA, para justo fins de direito, que o 
advogado PEDRO HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA, inscrito na OAB/PA sob o n.° 20.341, 
do escritório PEDRO OLIVEIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.° 40.391.501/0001-60, com endereço 
profissional na Rua dos Mundurl.cus, n.° 3.100, sala 2307, Bairro Cremação, CEP 66040-033, 
Belém-PA, detém qualificação técnica para a prestação de serviços advocatícios no âmbito do 
Direito Público Municipal, tendo prestado assessoria e consultoria jurídica a este município, no 
exercício de 2021, dentro dos padrões de qualidade e desempenho esperados, não havendo fatos 
supervenientes que desabonem sua conduta técnico-profissional, de forma que atingiu 
adequadamente os objetivos contratados. 

Peixe-Boi/PA, 01 de janeiro de 2022. 

JOAO PEREIRA DA Assinado de forma 
digital por JOAO SILVA PEREIRA DA SILVA 

NETO:02177576261 NETO:02177576261 

JOÃO PEREIRA DA SILVA NETO 
Prefeito Municipal 
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y Câmara Municipal de Santa Luzia do Pará 
CNPJ n° 07.396.020/0001-72 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E 
NOTORIEDADE PROFISSIONAL 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o n.° 07.396.020/0001-72, com sede na Rua Marechal Rondon, 426, 
Centro, Santa Luzia do Pará, neste ato representado por seu Vereador Presidente, AHRNON 
OLIVEIRA SILVA, RG n.° 4391490 - SSP/PA, inscrito no CPF sob o n.° 952.520.452-91, 
ATESTA, para justo fins de direito, que o advogado PEDRO HENRIQUE COSTA DE 
OLIVEIRA, inscrito na OAB/PA sob o n.° 20.341, do escritório PEDRO OLIVEIRA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n.° 40.391.501/0001-60, com endereço profissional na Rua dos Mundurucus, n.° 3.100, 
sala 2307, Bairro Cremação, CEP 66040-033, Belém-PA, detém qualificação técnica para a prestação 
de serviços advocatícios no âmbito do Direito Público Municipal e Direito Parlamentar, tendo 
prestado assessoria e consultoria jurídica a esta Casa de Leis, no exercício de 2021, dentro dos 
padrões de qualidade e desempenho esperados, não havendo fatos supervenientes que desabonem sua 
conduta técnico-profissional, de fonna que atingiu adequadamente os objetivos contratados. 

Santa Luzia do Pará/PA, 01 de janeiro de 2022. 

Assinado de fama d gAal por 

AHRNON OLIVEIRA AHRNONOUVEIRA 
51 LVA:95252045291 

SILVA:95252045291 Dados2022.01.0110:4451 
-03b0' 

AHRNON OLIVEIRA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Santa Luzia do Pará 

Rua Marechal Rondon, 426 — Centro — Santa Luzia do Pará — CEP. 68.644-000 
Email-camaramunicipaldesafltaluzia@hotmail.com 
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USO OBRIGATÓRIO 
IDENTIDADE CIVIL PARA TODOS OS FINS LEGAIS 

(Art. 13 da Lei n° 8.905/84) 
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